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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL 

                                 LEI Nº 1.552, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010. 

 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 

DO MUNICIPIO DE TIMBE DO SUL NO EXERCÍCIO DE 2010 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, faz saber a todos os habitantes deste município que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

crédito adicional suplementar no orçamento do município de Timbé do Sul no valor de R$ 

228.500,00 (duzentos e vinte e oito mil e quinhentos reais), com as seguintes classificações: 

 
0200 – GABINETE DO PREFEITO 

0201 – GABINETE DO PREFEITO 

2.002 – MANUTENCÃO DO GABINETE DO PREFEITO. 

3.1.90.00.00.00.00.00.0080.0 (01) – Aplicações Diretas.............................................................. R$ 10.000,00 

 

0300 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

0301 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

2.003 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS. 

3.3.90.00.00.00.00.00.0080.0 (12) – Aplicações Diretas.............................................................. R$ 10.000,00 

0.003 – CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP. 

3.3.90.00.00.00.00.00.0080.0 (07) – Aplicações Diretas..............................................................   R$ 2.000,00 

 

0400 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

0401 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO. 

2.006 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

3.1.90.00.00.00.00.00.0088.0 (20) – Aplicações Diretas.............................................................. R$ 55.000,00 

2.008 – TRANSPORTE ESCOLAR. 

3.3.90.00.00.00.00.00.0087.0 (30) – Aplicações Diretas.............................................................. R$ 20.000,00 

2.009 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL. 

3.3.90.00.00.00.00.00.0087.0 (33) – Aplicações Diretas................................................................ R$ 5.000,00 

3.1.90.00.00.00.00.00.0088.0 (32) – Aplicações Diretas.............................................................. R$ 55.000,00 

0402 – DEPARTAMENTO DE CULTURA. 

2.010 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA. 

3.3.90.00.00.00.00.00.0080.0 (36) – Aplicações Diretas................................................................ R$ 1.000,00 

 

0500 – SECRETARIA DE ESPORTES. 

0501 – SECRETARIA DE ESPORTES. 

1.012 – MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR. 

3.3.90.00.00.00.00.00.0080.0 (43) – Aplicações Diretas............................................................. R$ 2.000,00 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL 

0700 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 

0701 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO. 

2.024 – MANUTENÇÃO DA REDE VIÁRIA DO MUNICÍPIO. 

3.3.90.00.00.00.00.00.0080.0 (48) – Aplicações Diretas.............................................................. R$ 20.000,00 

0702 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS. 

2.032 – CONVÊNIO FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

3.3.90.00.00.00.00.00.0020.0 (60) – Aplicações Diretas................................................................... R$ 500,00 

2.025 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO. 

3.3.90.00.00.00.00.00.0080.0 (55) – Aplicações Diretas.............................................................. R$ 10.000,00 

2.026 – MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

3.3.90.00.00.00.00.00.0080.0 (58) – Aplicações Diretas.............................................................. R$ 15.000,00 

 

0800 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

0801 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA. 

2.027 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA. 

3.3.90.00.00.00.00.00.0080.0 (65) – Aplicações Diretas.............................................................. R$ 20.000,00 

2.028 – APOIO AO PEQUENO AGRICULTRO. 

3.3.90.00.00.00.00.00.0080.0 (69) – Aplicações Diretas................................................................ R$ 1.000,00 

 

1200 – SECRETARIA DE SAUDE E PROMOÇÃO SOCIAL. 

1202 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

2.016 – APOIO A PESSOA IDOSA. 

3.3.90.00.00.00.00.00.0080.0 (85) – Aplicações Diretas................................................................ R$ 2.000,00 

 

TOTAL GERAL...........................................................................................................................R$ 228.500,00 

 

Art. 2º - Os recursos para suplementação da dotação orçamentária 

prevista no artigo 1º correrão por conta do excesso de arrecadação relacionada a seguir: 

 
FONTE FINANCIADORA: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. 

CÓDIGO DO RECURSO: 80.0 – REC. ORDINÁRIOS – ORÇAMENTOS MUNICIPAIS. 

FONTE DE RECURSO: 00.01.0080 – REC. ORDINÁRIOS – ORÇAM. MUNICIPAIS. 

TOTAL.............................................................................................................................................R$ 93.000,00 

 

FONTE FINANCIADORA: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. 

CÓDIGO DO RECURSO: 87.0 – RECURSOS DE IMPOSTOS P/ MDE. 

FONTE DE RECURSO: 00.01.0087 – RECURSOS DE IMPOSTOS P/ MDE. . 

TOTAL.............................................................................................................................................R$ 25.000,00 

 

FONTE FINANCIADORA: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. 

CÓDIGO DO RECURSO: 88.0 – RECURSOS FUNDEB 60% 

FONTE DE RECURSO: 00.01.0088 – RECURSOS FUNDEB 60% 

TOTAL........................................................................................................................................R$ 110.000,00 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL 

FONTE FINANCIADORA: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. 

CÓDIGO DO RECURSO: 20.0 – Convênio Trânsito - Civil 

FONTE DE RECURSO: 00.01.0020 – Convênio Trânsito - Civil 

TOTAL...........................................................................................................................................R$        500,00 

 

TOTAL GERAL...........................................................................................................................R$ 228.500,00 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Timbé do Sul, 21 de dezembro de 2010. 

 

 

 

                                                Eclair Alves Coelho 

 Prefeito Municipal 

 

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data supra. 

 

 

Helder Pessetti 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

 

 

 

 

 


